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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 240112-05 2'Alteração

o rNsrrruro DE pRorrÇÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que auÍonza a:

INTEREssÀDo: L S Comércio Derivados de Petróleo Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREsponoÊrcll: Rodovia 
-BR 230, no 2229, São Cristovão,

Humaitá-AM.

CNPJ/CPF: 32.643.006/0001-73 lNscRrÇÃo Esraoun-: 05.407.727-3

Fore: (97) 99185-7456 F,r,x: (97) 99455-7358

REcrsrRo rio IP AAM 0702.2604 PRocESso Ns: 15011Í 112

ArlvrDADE: Comercialização de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 230, n" 2229, São Cristovão, Humaitá -
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a comercialização de combustível derivados de petróleo
(gasolina comum e aditivada, diesel comum, diesel, óleo lubrificante) e álcool
combustível, o complexo é composto ainda de uma Loja de Conveniência e um
posto de lavagem de veÍculos.

PorENcrALPolrirDoR/DEcuo.roon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTALTCENÇA: 1.404 olls.

.\tenção:
. Este licença é composta de l4 restrições e/ou condiçôes coDstaDtes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará a sua invalidaçío e/ou as penalidades previstos em normâs.
. Esta Iicença não comproya nem substilui o documento de propriedrde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus, 13 de Dezembro de 2023

Rosa Ma liveira Geissler Juliano Marcos te de Souzâ
Técnica Direto idente

www.ipââm.am.gov.br
twilter.côm/lpaamAMl
rnstagrâm.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM
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RE§TBJÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 240/12-05 2'Alreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
atrt.24, da Lei ÍP.3.7 85 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação dâ renovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 diss,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A pr€sente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t50lnn2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática inválidaÉo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inter€ssado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPÂAM nova Licença quando houver mudança de qualqueÍ um destes itens.
6. Esta Licenga úo disp€nsa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,

Estadual e Municipal.
7. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalaçôes fisicas do

empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a Emergência - PAE e

encamiúaÍ imediatamente relatório circunstanciado do.evento a este IPAAM.
8. A retirada e posterioÍ instalação dos taÍrques de aÍmazenamento somente devem ser realizadas com

Aütoriz3çÍo deste IPAAM.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenaÍ e entregar ao coletor autorizado

pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo manter em arquivo
documentos comprobatórios de compra de óleo lubriÍicante acabado e os Certificados de coleta de óleo
lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resolução
CONAMA n" 362105.

10. Fica expressamente proibida à doação, coúercialização e uso para demais fins, do óleo lubrificante
usado e contaminado, que não seja o rerrefino, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105

I l. Manter atualizados os testes de estanqueidade dos tanques de armazenamento dos derivados de petróleo
e suas instalações subterrâneas, conforme NBR 13784/97 da ABNT.

12. Realizar monitoramento bimestrrl dos efluentes oriundos provenientes do Sistema Separador Água e

Óleo - SAO, por meio de laudo analÍtico, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste

IPAAM, e os laudos analíticos indicarem no mÍnimo os seguintes parâmetros para análise: pH, cor,
óleos e gruxas, índice de fenóis, turbide4 meteriais sedimentávek, sulfetos, DQO e condutividade,
devendo ser encaminhado semestralmetrte a este lnstituto, os respectivos laudos originais os

respectivos laudos originais ou cópia autenticad4 com assinatura do técnico responsável pela análise.
Haverido alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos limites
ilustrados na Resoluçâo CONAMA n'4302011 que dispõ€ sobre as condiçôes de padrões de

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 35712005, apresentar relatório com as

medidas adotadas pan as devidas coneções.
13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovaçâo da Licenç4 os seguintes documentos,

atualizados:
a) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA
b) cadastro dâ Atividade (Modelo IPAAM)
c) Cenificado de Posto Revendedor
d) Certidão Negativa de Débitos - CND/SEFAZ
e) Certificado de destinação do lodo sanitário

D CertiÍicado de destinação da borÍa oleosa - CSAO.
14. A concessão destr Licençr invalida qualquer outro documento expedidô peto IPAAM,

para autoriz,aç§o dr ativldade a quc r mesma se rrefere


